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Dá nova redação ao art. 89 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, 
estabelecendo o cabimento de Suspensão Condicional do Processo nos 
crimes aos quais seja alternativamente cominada a pena de multa. 
Corrige também a distorção criada pela Lei nº 10.259, de 12 de julho de 
2001. 
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O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:     

 

 

Art. 1º – O artigo 89 da lei nº 9.099/95 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou 

inferior a dois anos ou nos quais a pena de multa for cominada 

alternativamente, abrangidos ou não por esta lei, o Ministério 

Público, ao oferecer denúncia, poderá propor a suspensão do 

processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não esteja 

sendo processado ou não tenha sido condenado por outro crime, 

presentes os demais requisitos que autorizariam a suspensão 

condicional da pena (art. 77 do Código Penal). 

JUSTIFICATIVA 

  A criação dos Juizados Especiais em 1995, através da lei 9.099, não 
contemplou de forma ampla os objetivos despenalizadores que estiveram no bojo de 
sua elaboração. 

  Pode-se observar, por exemplo, que nos crimes cuja pena mínima 
exceda a um ano e, alternativamente, seja cominada pena de multa, não é admitida 
a suspensão condicional do processo (art. 89 da lei 9.099/95). 

  A rigor, a pena de multa é medida despenalizadora muito inferior à 
pena de detenção/reclusão, independentemente do período de detenção/reclusão 
estabelecido. O legislador entendeu que alternativamente alguns crimes poderiam 
ser penalizados com multa e, desta forma, afastou a privativa de liberdade ou 
restritiva de direitos – medidas muito mais drásticas, diga-se de passagem. Não há 
razão que sustente a impossibilidade de oferecimento da suspensão condicional do 
processo a supostos autores de crimes cuja pena alternativa cominada seja a de 
multa. Por óbvio a pena de multa é medida mais leve que a pena de um ano. Se o 
benefício alcança a pena maior, ele deve ser necessariamente estendido para 
medidas menos gravosas. 
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   É preciso ressaltar que este entendimento encontra-se pacificado no 
STF, sob a ementa abaixo reproduzida: 

  “EMENTA: AÇÃO PENAL. Crime contra relações de consumo. Pena. 
Previsão alternativa de multa. Suspensão condicional do processo. Admissibilidade. 
Recusa de proposta pelo Ministério Público. Constrangimento ilegal caracterizado. 
HC concedido para que o MP examine os demais requisitos da medida. 
Interpretação do art. 89 da Lei nº 9.099/95. Quando para o crime seja prevista, 
alternativamente, pena de multa, que é menos gravosa do que qualquer pena 
privativa de liberdade ou restritiva de direito, tem-se por satisfeito um dos 
requisitos legais para a suspensão condicional do processo”. (STF, 2ª T, HC 
83.926, rel. Min. Cezar Peluso) 

  Ainda pretende o projeto apresentado corrigir distorção criada pela lei 
nº 10.259/01, que em sua redação original estabelecia que os crimes apenados com 
pena máxima não superior a dois anos seriam considerados de menor potencial 
ofensivo. Ao mesmo tempo em que a citada lei ampliou a pena máxima então 
prevista na lei nº 9.099/95, aumentando-a de um para dois anos, não fez incluir na 
denominação “de menor potencial ofensivo” aqueles crimes aos quais a pena de 
multa fosse cominada em caráter alternativo.  

  

Sala das Sessões, em 07 de abril de 2009. 

 

Deputado Glauber Braga 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VI 
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Disposições Finais 
 

Art. 88. Além das hipóteses do Código Penal e da legislação especial, dependerá 

de representação a ação penal relativa aos crimes de lesões corporais leves e lesões culposas.  

 

Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a um 

ano, abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá 

propor a suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não esteja sendo 

processado ou não tenha sido condenado por outro crime, presentes os demais requisitos que 

autorizariam a suspensão condicional da pena (art. 77 do Código Penal).  

§ 1º Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na presença do Juiz, este, 

recebendo a denúncia, poderá suspender o processo, submetendo o acusado a período de 

prova, sob as seguintes condições:  

I - reparação do dano, salvo impossibilidade de fazê-lo;  

II - proibição de freqüentar determinados lugares;  

III - proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do Juiz;  

IV - comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e 

justificar suas atividades.  

§ 2º O Juiz poderá especificar outras condições a que fica subordinada a 

suspensão, desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado.  

§ 3º A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário vier a ser 

processado por outro crime ou não efetuar, sem motivo justificado, a reparação do dano.  

§ 4º A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier a ser processado, no curso 

do prazo, por contravenção, ou descumprir qualquer outra condição imposta.  

§ 5º Expirado o prazo sem revogação, o Juiz declarará extinta a punibilidade.  

§ 6º Não correrá a prescrição durante o prazo de suspensão do processo.  

§ 7º Se o acusado não aceitar a proposta prevista neste artigo, o processo 

prosseguirá em seus ulteriores termos.  

 

Art. 90. As disposições desta Lei não se aplicam aos processos penais cuja 

instrução já estiver iniciada.  

 

Art. 90-A. As disposições desta Lei não se aplicam no âmbito da Justiça Militar. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 9.839, de 27/9/1999) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369060&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA 

 

Requisitos da suspensão da pena 
Art. 77. A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, 

poderá ser suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - o condenado não seja reincidente em crime doloso; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, 

bem como os motivos e as circunstâncias autorizem a concessão do benefício; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - Não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste Código. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º A condenação anterior a pena de multa não impede a concessão do benefício. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º A execução da pena privativa de liberdade, não superior a quatro anos, poderá 

ser suspensa, por quatro a seis anos, desde que o condenado seja maior de setenta anos de 

idade, ou razões de saúde justifiquem a suspensão. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

9.714, de 25/11/1998) 

 

Art. 78. Durante o prazo da suspensão, o condenado ficará sujeito à observação e 

ao cumprimento das condições estabelecidas pelo juiz. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001 

 

Dispõe sobre a instituição dos Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da 

Justiça Federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=352670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=352670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 1º. São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça 

Federal, aos quais se aplica, no que não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei nº 9.099, de 

26 de setembro de 1995.  

 

Art. 2º Compete ao Juizado Especial Federal Criminal processar e julgar os feitos 

de competência da Justiça Federal relativos às infrações de menor potencial ofensivo, 

respeitadas as regras de conexão e continência. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.313, de 28/6/2006) 

Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o juízo comum ou o tribunal do 

júri, decorrente da aplicação das regras de conexão e continência, observar-se-ão os institutos 

da transação penal e da composição dos danos civis. (Parágrafo único com redação dada pela 

Lei nº 11.313, de 28/6/2006) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=543933&seqTexto=54728&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=543933&seqTexto=54728&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=543933&seqTexto=54728&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=543933&seqTexto=54728&PalavrasDestaque=

